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de 17 de setembro de 1976 

O Prefei to Municipal da Estância de São José dos Cam 

pos, no uso das atrib ui ções que lhe conferem o artigo 4~ da Lei 1767, de28 

de novembro de 1975 e artigo 39, item V, do Decreto - Lei Complementar n~ 9, 

de 31 de dezembro de 1969; 

D E C R E T A 

Artigo 1~ - As verbas constantes da tabela expl icat_i_ 

va, do orçamento vigente, passam a ter as seguintes discriminações: 

1 o. 2 o 
10.20-030103 12 .01 

10.20 -08450312.01 

10.20-3220 

Contribuições Diversas 

Duodécimos à Câmara Municipal 

Fundo de Ensino Profissional 

Subvenções Econômicas 

3.470.000,00 

1.430.000, 0 0 

5.500.000,00 

Artigo 2~ - Este Decreto entrará em vigor na da t a de 

suas publicação revogadas as disposições em contrário . 

setembro de 1976 . 

dezessete dias do mes 

DA/JFS/mar. 
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